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Santa Helena, sexta-feira, 01 de julho de 2022 
 

PORTARIA Nº 106/2022   

Santa Helena – PB. Em 01 de julho de 2022. 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR, CIBELE DINIZ CORREIA, RG. Nº. 4094137 SSDS/DF e CPF. Nº. 082.618.584-30, para exercer a função de 

DIGITADORA DO PROGRAMA BOLSA AUXÍLIO BRASIL – PAB do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de julho de 2022.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 107/2022   

Santa Helena – PB. Em 01 de julho de 2022. 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 
 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, CAIO CESAR PINHEIRO LISBOA, RG Nº 3239803 SSDS/PB e CPF Nº 109.356.554-33, para exercer o cargo de 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de julho de 2022.  

 
 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 108/2022   

Santa Helena – PB. Em 01 de julho de 2022. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal nº 501/2007, 02 de janeiro de 2007 e pela Lei Municipal nº 653/2013, 27 de maio de 2013; 
 

 

RESOLVE: 

 

 

NOMEAR, o senhor GILBERTO FERREIRA LIMA, RG Nº 392559791 SSP/SP e CPF Nº 018.599.834-80, para exercer o cargo de 
SECRETÁRIO DA PESCA do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de julho de 2022.  

 
 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 


